
EDITAL DE CONVOCAÇÃO -
CONFERÊNCIA DA CIDADE DE ITAPEMA/SC

A Comissão Especial designada pelo Decreto n. 34, de 07 de junho de 2021,
com amparo no art. 9º, § 1º da Lei Complementar n. 79, de 19 de setembro de
2019, TORNA PÚBLICO os critérios de credenciamento e seleção das
entidades interessadas em indicar representante a participar da Conferência da
Cidade e compor o Conselho da Cidade. A Conferência da Cidade e a escolha
dos membros do Conselho da Cidade obedecerá às seguintes regras:

1. A Conferência da Cidade realizar-se-á no dia 14 de julho de 2021, às 19:00
horas, no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Itapema;

2. A participação presencial na Conferência da Cidade limitar-se-á aos
representantes das entidades definidas pelo art. 9º da LC 79/2019, previamente
credenciadas, dos seguintes segmentos:

a) Movimentos sociais;
b) Associações de bairros;
c) Setor empresarial (da indústria, comércio e serviços);
d) Sindicatos de trabalhadores;
e) Organizações Não Governamentais – ONG’s;
f) Entidades profissionais;
f) Entidades acadêmicas e de pesquisa.

2.1. Para os fins das alíneas do item 2, considera-se:
a) MOVIMENTOS SOCIAS: associações de bairro, clubes de serviço,
clubes sociais e esportivos, entidades de cunho social, associações
de pais e mestres, associações ligadas à pessoas com deficiência,
entidades religiosas e afins;
b) SETOR EMPRESARIAL: sindicatos e associações representativas;
c) ENTIDADES ACADÊMICAS E DE PESQUISA: universidades e
instituições de nível superior de ensino e pesquisa;
d) ENTIDADES PROFISSIONAIS: grupos de profissionais liberais
regulados por autarquias e conselhos, associações ou sindicatos;
e) ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS – ONGS: grupos
sociais organizados, sem fins lucrativos, constituídos formalmente e
autonomamente, caracterizado por ações de solidariedade no campo
das políticas públicas e pelo legítimo exercício de pressões políticas



em proveito de populações excluídas das condições da cidadania -
Terceiro setor.

3. Também poderão participar de forma presencial da Conferência da Cidade,
nos termos do art. 13 da LC 79/2019, com direito a voz e sem direito a voto,
personalidades e representantes de órgãos e entidades públicas e privadas,
dos poderes executivo, legislativo e judiciário, e ainda:

a) 2 (dois) representantes de órgãos estaduais com atuação regional;
b) 1 (um) representante da Associação dos Municípios da Foz do Rio
Itajaí - AMFRI;
c) 1 (um) representante da Federação Catarinense dos Municípios -
FECAM;
d) 2 (dois) representantes de órgãos federais com atuação regional;
e) 1 (um) representante do Observatório Social de Itapema;
f) 1 (um) representante do Poder Legislativo;
g) 1 (um) representante de cada concessionária.

4. As entidades, órgãos ou empresas definidas nos itens 2 e 3, que pretendam
integrar o Conselho da Cidade e/ou participar da Conferência da Cidade
deverão se cadastrar até o dia 13/07/2021, através do e-mail:
concidade@itapema.sc.gov.br.

4.1. O pedido de cadastramento das entidades, órgãos ou empresas
deverá ser instruído com o ato constitutivo e/ou alteração contratual
vigente.
4.2. A candidatura e a posterior representação no Conselho será por
entidade, a qual, inclusive, poderá a qualquer momento substituir seu
representante;

5. Os pedidos de cadastramento das entidades, órgãos ou empresas serão
analisados pela Comissão Especial, a qual, inclusive, poderá solicitar
informações ou documentos complementares aos interessados;

6. De acordo com o art. 9º da LC 79/2029, “A representação da sociedade civil
[no Conselho da Cidade] (60%) será composta por 15 membros titulares e 15
membros suplentes, organizados por segmentos, com direito a voz e voto,
observando-se a seguinte disposição sendo:

I - 4 (quatro) membros representantes dos movimentos sociais;
II - 4 (quatro) membros representantes de associações de bairros;
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III - 2 (dois) membros representantes do setor empresarial, sendo no
mínimo 1 (da indústria) e 1 (comércio e serviços);
IV - 2 (dois) membros representantes dos trabalhadores, por suas
entidades sindicais;
V - 1 (um) membro de ONGs;
VI - 1 (um) membro de entidades profissionais;
VII - 1 (um) membro de entidades acadêmicas e de pesquisa.

7. A escolha das entidades, cadastradas conforme o segmento que
representam, será realizado mediante sorteio, realizado na Conferência da
Cidade.

8. PROGRAMA DA CONFERÊNCIA:
a) Abertura;
b) Identificação das entidades, órgãos e empresas (concessionárias)
representadas;
c) Escolha das entidades que indicarão os membros do Conselho da
Cidade;
d) Definição da data de instalação do Conselho da Cidade e posse
dos seus membros;
e) Encerramento.

9. Dúvidas poderão ser enviadas ao e-mail concidade@itapema.sc.gov.br.

Itapema(SC), 10 de junho de 2021.

Valdemiro Adauto de Souza Marcelo Márcio Correia João José da Cruz Neto
Membro de Comissão Membro de Comissão Membro de Comissão
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